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PORTARIA Nº 021 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre arquivamento de PAD, contra Dr. 
GEORGE LUIZ VIDAL WANDERLEY. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Biomedicina da 2ª Região, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais, e considerando o princípio da continuidade do serviço público: 

 

CONSIDERANDO a CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, 
notadamente o seu Artigo 37, Inciso II; 

CONSIDERANDO o acolhimento integral do Parecer final da Comissão Processante referente ao 
PAD; 

RESOLVE: 

Art. 1º Arquivar em definitivo o PAD contra o Dr. GEORGE LUIZ VIDAL WANDERLEY. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Recife/PE, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Dra Edileine Dellalibera 
Presidente do Conselho Regional de Biomedicina da 2ª Região 


